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¥ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Ng 146/2011

DECRETA: PRORROGA FERIADO DEDICADO AO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal
de Iporãj Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições legais^ que lhe
são conferidas por Lei e^

CONSIDERANDO:

a) feriado dedicado ao Funcionário PúbLicOj

no dia 28 de outubro de 2011 - sexta feira
(MunicipaL)j

b) feriado dedicado ao EvangéLico no dia 31
de outubro de 2011

(MunicipaL) j
segunda feira

c) feriado dedicado ao cuLto aos mortoSj

dia 02 de novembro de 2011 - quarta feira
(NocionoL),

no

DECRETA:

Art. 12. Fica prorrogado o feriado do dia do
Funcionário Público para o dia 01 de novembro de 2011.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto
no artigo 12 deste Decreto^ não haverá expediente nas repartições

Públicas Municipais^ exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paralisações, como: Hospital Municipal que deverá permanecer de
Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 22. Revogadas as disposições em
contrario, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, aos dezoito dias do mês de
outubro de dois mil e onze.
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
:** ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACÃO POR INCORREÇÃO

DECRETO NS 146/2011

DECRETA; PRORROGA FERIADO DEDICADO AO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal
de Iporâj Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe
sâo conferidas por Lei e.

CONSIDERANDO;

a) feriado dedicado ao Funcionário PúbiicOj

no dia 28 de outubro de 2011 - sexta feira
(MunicipaL);

b) feriado dedicado ao EvangéLico no dia 31
de outubro de 2011

(Municipal)j

c) feriado dedicado ao culto aos mortosj no

dia 02 de novembro de 2011 - quarta feira
(Nacional).

segunda feira

DECRETA:

Art. 12. Fica prorrogado o feriado do dia do
Funcionário Público para o dia 01 de novembro de 2011.

PARAGRAFO UNICO: Em decorrência do disposto
no artigo 12 deste Decreto, não haverá expediente nas repartições
Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paralisações, tais como: Rede Municipal de Educação, serviço de
limpeza pública, coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal
que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela
Secretaria de Saúde.

Art. 22. Revogadas as disposições em
contrario, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunÁ.eé:p3l^ aos ezoito dias do mês de
outubro de dois mil e onze.
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